
PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2024

Página: 1Unidade gestora: Município de São José das Palmeiras

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.290.000,001.260.000,0030.000,00

LEGISLATIVA 30.000,00 1.260.000,00 1.290.000,0001

30.000,00 1.260.000,00 1.290.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

30.000,00 1.260.000,00 1.290.000,0001 031 0001 Legislatura atuante
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL

Unidade: 001 Camara Municipal

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.290.000,001.260.000,0030.000,00

1.290.000,001.260.000,0030.000,00

LEGISLATIVA 30.000,00 1.260.000,00 1.290.000,0001

30.000,00 1.260.000,00 1.290.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

30.000,00 1.260.000,00 1.290.000,0001 031 0001 Legislatura atuante

10.000,00 10.000,0001 031 00011 010 Expansão e Melhoria na Câmara Municipal

Construir, ampliar, reformar expandir a estrutura fisíca da Câmara Municipal.

20.000,00 20.000,0001 031 00011 011 Reequipamento da Câmara Municipal

 Adquirir veiculo novo e equipamentos para a Câmara Municipal.

1.260.000,00 1.260.000,0001 031 00012 012 Câmara Municípal

Legislar sobre assuntos municípais, fiscalizar os atos da administração municipal, visando
atender exigências competência definidas na constit. Estadual na Lei Organica do
Municipio, na Legislação do Municipio, na Legislação Municipal e no Regime Realização de
treinamento, cursos com vereadores e funcionários dentro do estado do Paraná, os cursos
sejam restritos
aos casos de extrema necessidade e ofertado por orgão e entidades reconhecidas e com
apresentação dos comprovantes dos cursos e viagens e gastos realizados com diárias das
mesma após a realização.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

384.000,00384.000,00

ADMINISTRAÇÃO 820.000,00 820.000,0004

367.000,00 367.000,0004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

367.000,00 367.000,0004 121 0002 Gestão de Apoio Administrativo

384.000,00 384.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

384.000,00 384.000,0004 122 0002 Gestão de Apoio Administrativo

69.000,00 69.000,0004 124 CONTROLE INTERNO

69.000,00 69.000,0004 124 0002 Gestão de Apoio Administrativo
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 001 Gabinete do Prefeito

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

384.000,00384.000,00

384.000,00384.000,00

ADMINISTRAÇÃO 384.000,00 384.000,0004

384.000,00 384.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

384.000,00 384.000,0004 122 0002 Gestão de Apoio Administrativo

384.000,00 384.000,0004 122 00022 013 Manutenção do Gabinete do Prefeito

Coordenar a assessorar as atividades do município, implementando técnicas modernas e
eficaz da administração pública. Manter todas atividades do gabinete do prefeito; equipar o
gabinete do executivo com equipamentos e materiais para suprir as necessidades de
melhor desempenho dos serviços, manter, aperfeiçoar, coordenar e assessorar as
atividades do município, implemetando técnicas modernas e eficazes de administração
pública; dotar de infraestrutura física e administrativa; Desenvolver as ações 100% das
atividades.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.580.000,001.565.000,0015.000,00

ADMINISTRAÇÃO 15.000,00 1.747.000,00 1.762.000,0004

15.000,00 1.747.000,00 1.762.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

15.000,00 1.747.000,00 1.762.000,0004 122 0002 Gestão de Apoio Administrativo
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Unidade: 001 Departamento de Administrativo

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.580.000,001.565.000,0015.000,00

1.580.000,001.565.000,0015.000,00

ADMINISTRAÇÃO 15.000,00 1.565.000,00 1.580.000,0004

15.000,00 1.565.000,00 1.580.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

15.000,00 1.565.000,00 1.580.000,0004 122 0002 Gestão de Apoio Administrativo

10.000,00 10.000,0004 122 00021 016 Reequipamento da Secretaria de Administração e seus departamentos

Ampliação de veículos para a administração para uso de diversas secretarias do Município;
Equipamentos e Bens Móveis para todos os departamentos.

5.000,00 5.000,0004 122 00021 017 Expansão e Melhoria no Prédio da Administração

Construir, ampliar, reforma, expandir no Prédio Municipal desta administração.

400.000,00 400.000,0004 122 00022 018 Apoio a Realização dos Eventos e Festa do Municipio

 Incentivo de baile municipal em festa municipais, miss, coral, banda municipal, grupos
folclóricos, capoeiras , teatrais, e artesanatos entre outros. Adquirir fanfarras, decoração
natalina. Manter e adquirir equipamentos e materiais para
manutenção dos centros de eventos para as festividade do municipio como Rodéio, show
artisticos, bandas, show pirotécnicos, show regionais, etc... Incentivar e manter a realização
de concursos de miss do município, miss estudantil, do
comércio e eventos culturais

2.000,00 2.000,0004 122 00022 019 Convênios com Instituições Municipais

Realização de Convênios. Manter convênios com as entidades municipais não
governamentais, acompanhando, fiscalizando, e conforme as exigências da lei exigindo a
prestação de contas.

15.000,00 15.000,0004 122 00022 020 Publicações de Atos Ofíciais

Promover a divulgação dos Atos oficiais, programas, obras, serviços e campanhas da
administração, imprensa oficial e regional. Divulgação dos atos oficiais, material de
divulgação institucional a campanha educativas e de orientação a população, cumprimento
da legislação quanto a divulgação dos atos oficiais do municipio das ações desenvolvidas
pela administração e dar maior transparência das ações do municipio; comunicação de
meios de comunicações de casos de emergências e de calamidade publica que por sua
caracteristica especial requerem agilidade e rapidez na divugação.

1.148.000,00 1.148.000,0004 122 00022 021 Manutenção das Atividades da Administração

Atender as necessidades dos departamentos administrativos, Elaboração, estudos e
assessorias de projetos junto com as demais secretarias. Equipar as várias unidades
administrativas, suprir as necessidades de melhor desempenho dos serviços, manter,
aperfeiçoar, coordenar e assessorar as atividades do município, implementação técnicas
modernas e eficaz de administração pública, tornando os diversos setores mais ágeis e
eficientes, promover cursos, treinamentos para os servidores, mater os serviços de
informática, microfilmagem, digitalização, auditoria, consultoria e assessoria, pagamentos
de sentenças e ou precatórios judiciais, amortização de financiamento e ou parcelamento
de diversos encargos sociais,  dar continuidade ao Plano de diretor, promover a
digilitalização de documentos e demais atos oficiais, adquirir programas de informatica para
melhor funcionamento administrativo, manter e aperfeiçoar o plano de carreira . Implantar
programa de capacitação de recursos Realização de Realização de treinamento, cursos
com  funcionários dentro do estado do Paraná, os cursos sejam restritos
aos casos de extrema necessidade e ofertado por orgão e entidades reconhecidas e com
apresentação dos comprovantes dos cursos e viagens e gastos realizados com diárias das
mesma após a realização.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA DE FINANCAS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

414.000,00414.000,00

ADMINISTRAÇÃO 979.000,00 979.000,0004

979.000,00 979.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

979.000,00 979.000,0004 123 0003 Administração Contabil, Tributária e Financeira
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SECRETARIA DE FINANCAS

Unidade: 001 Departamento de Receita e Tesouraria

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

414.000,00414.000,00

414.000,00414.000,00

ADMINISTRAÇÃO 414.000,00 414.000,0004

414.000,00 414.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

414.000,00 414.000,0004 123 0003 Administração Contabil, Tributária e Financeira

414.000,00 414.000,0004 123 00032 023 Manutenção do Departamento de Receita e Tesouraria

 Atender a população em boa qualidade.Manutenção do sistema tributário, tesouraria,
manter, melhorar, aperfeiçoar, adquirir equipamentos e outros bens: material para
manutenção, controlar, supervisionar e fiscalizar as atividades
industriais, comerciais, profissionais e setor produtivos, promover a cobrança amigavel ou
judicial da dívida ativa, fiscalizar os tributos municipais, promover cursos, treinamentos
entre outros aos servidores.Cadastro do produtor rural;
realizar constantemente a cobrança de tributos municipais e elaborar procedimentos
internos para efetiva contribuição de créditos tributários; acompanhar, através de auditoria
fiscal as informações tributárias fornecidas pelas empresas;
realizar com presteza e dedicação o atendimento ao público; realizar visitas e questinário
social junto à pessoas carentes referente a icenções tributárias. Realização de treinamento,
cursos com  funcionários dentro do estado do Paraná, os cursos sejam restritos
aos casos de extrema necessidade e ofertado por orgão e entidades reconhecidas e com
apresentação dos comprovantes dos cursos e viagens e gastos realizados com diárias das
mesma após a realização.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

6.188.600,006.132.100,0056.500,00

EDUCAÇÃO 46.500,00 6.132.100,00 6.178.600,0012

46.500,00 4.215.600,00 4.262.100,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

46.500,00 4.215.600,00 4.262.100,0012 361 0004 Educação para um Futuro Melhor

1.823.000,00 1.823.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1.823.000,00 1.823.000,0012 365 0004 Educação para um Futuro Melhor

3.000,00 3.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.000,00 3.000,0012 366 0004 Educação para um Futuro Melhor

90.500,00 90.500,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

90.500,00 90.500,0012 367 0004 Educação para um Futuro Melhor

CULTURA 10.000,00 333.000,00 343.000,0013

10.000,00 333.000,00 343.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

10.000,00 283.000,00 293.000,0013 392 0005 Desenvolvimento de Atividades Esportivas, Recreativas e de Lazer

50.000,00 50.000,0013 392 0006 Desenvolvimento Cultural a População
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Unidade: 001 Departamento de Educação

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

6.188.600,006.132.100,0056.500,00

6.188.600,006.132.100,0056.500,00

EDUCAÇÃO 46.500,00 6.132.100,00 6.178.600,0012

46.500,00 4.215.600,00 4.262.100,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

46.500,00 4.215.600,00 4.262.100,0012 361 0004 Educação para um Futuro Melhor

36.500,00 36.500,0012 361 00041 025 Reequipamento da Secretaria de Educação, Escola, Cemei e seus departamentos.

Aquisição de Veiculos de passeios, onibus e outros e equipamentos de bens móveis para a
Escola Municipal Regente Feijo do ensino fundamental, Pré , Ensino Infantil, Eja e Centro
Infantil São José; Secretaria de educação,
Departamentos e demais outros do ensino.

10.000,00 10.000,0012 361 00041 026 Expansão e Melhoria na Rede de Ensino

 Construir, ampliar, reformar expandir a estrutura fisíca da rede municipal de ensino,
Laboratório de informatica, Refeitorio, Biblioteca, Parque Infantil, Escola Municipal de
ensino fundamental e infantil ,Prédio da Secretaria de educação e
departamentos, demais estrutura junto a etc.

200,00 200,0012 361 00042 027 Manutenção do Programa Brasil Carinhoso

1.600,00 1.600,0012 361 00042 028 Manutenção do Conselho e Realização de Conferência e Ouvidoria

Realização de Encontros do Conselho e Realização da Conferência Municipal da Educação
e Ouvidoria.

430.300,00 430.300,0012 361 00042 029 Manuenção do Transporte Escolar

 Manter nos termos da legislação vigente o ensino fundamental, infantil e Eja de boa
qualidade, valorizando o magistério e desenvolvendo ações. Garantir a manutenção do
transporte escolar gratuito aos alunos da Educação Infantil,
Fundamental, médio e portadores de deficiência auditiva entre outras
deficiência.Realização de concursos para suprir as necessidade do transporte e realização
de cursos para capacitação dos funcionários.Proporcionar aos alunos da rede
municipal e de rede estadual, condições para a locomoção até a escola; adquirir veiculo
para realização do transporte escolar; envidar ações junto ao governo do Estado para que
o mesmo assuma as despesas do transporte escolar dos
alunos da rede estadual, conforme determina a Lei; Melhorar a qualidade de vida dos
alunos.

135.000,00 135.000,0012 361 00042 030 Manutenção dos Programas PNATE e PETE

Dar continuidade ao Convênio para melhorar o transporte dos alunos do ensino
fundamental, médio, infantil e Eja. Proporcionar aos alunos da rede municipal e de rede
estadual, condições para a locomoção até a escola; adquirir veiculo
para
realização do transporte escolar; envidar ações junto ao governo do Estado para que o
mesmo assuma as despesas do transporte escolar dos alunos da rede estadual, conforme
determina a Lei; Melhorar a qualidade de vida dos alunos.

119.000,00 119.000,0012 361 00042 031 Manutenção do Programa PNAE - Fundamental

Fornecer merenda de qualidade aos alunos do ensino fundamental. Fornecer merenda
escolar a todos os alunos matriculados na Escola Municipal Regente Feijo, com inclusão de
produtos da
região na alimentação escolar; proporcionando melhores condições de aprendizado aos
alunos.

2.145.500,00 2.145.500,0012 361 00042 032 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB

 Implantação e planejamento democrático à aplicação dos recursos do FUNDEB. Manter,
dar continuidade aos educadores do ensino do FUNDEB, realizando curso de capacitação,
seminários, congressos, fóruns, grupos de estudos,
formação continuada aos professores e acompanhamento de grupos com psicológia.
Equipar com móveis e equipamentos as unidades da escola para dar mais sustentabilidade
aos educadores do FUNDEB. Garantir que aplicação e
redistribuição dos recursos e complementação do FUNDEB aconteça de acordo com os
princípios legais, definindo as áreas prioritárias a partir de um diagnostico situacional
acompanhado pelo Conselho Municipal do FUNDEB. Servidores do Fundeb 70% e 30%.

192.000,00 192.000,0012 361 00042 033 Manutenção do Salário Educação

Dar continuidade ao Programa, desenvolver e aplicar os recursos com melhor qualidade de
ensino. Desenvolver e aplicar o recurso na capacitação e implementação de recursos na
Escola Municipal Regente Feijo e Secretaria de
educação, Pré Escolar e Creche com os alunos e Professores.

1.192.000,00 1.192.000,0012 361 00042 034 Manutenção do Ensino Fundamental

 Disponibilizar á população o ensino fundamental de boa qualidade,dotar a rede municipal
de ensino necessários a manutenção e melhorias, desenvolver ações de educação
especial, promover a capacitação de professores profissional do
quadro de pessoal: desenvolver ações para valorização, manter e aprimorar o serviço e
ações ja existentes. Manter nos termos da legislação vigente o ensino fundamental de boa
qualidade, valorizando o magistério e desenvolvendo ações
permanentes de aperfeiçoamento. Garantir Curso de capacitação, seminário, congresso,
fóruns , grupos de estudos e formação continuada dos professores e acompanhmneto de
grupo com psicóloga, Programa Paraná Alfabetizado.
Promover a reelaboração e implementação do Projeto politico pedagógico, adequando as
especificação da escola. Disponibilizar o controle das frequencias trimestrais dos alunos do
Bolsa Familia. Avaliar o desempenho do Professor
conforme o art. 07 da legislação. Promover foruns municipais de educaçao, palestras
ambientais , saúde, drogas e alcoolismo, com parcerias, Emater, FMS, Itaipu, FMAS entre
outros. Melhoria no espaço fisico da Escola Municipal Regente
feijo, Adquirir equipamentos para a sala de informática. fornecer gratuitamente aos alunos
material didaticos, uniformes etc. Realização de concurso público para suprir as
necessdidades do ensino. Manter os programas
Agrinho,Saúde e cultivando agua boa, entre outros. Dar suporte ao Ensino Superior com
ajuda de transporte aos estudantes do Ensino superior e magistério. Manter a Escola
equipadas com equipamentos, computadores e materiais
diversos para o ensino. Elaboração do Plano Municipal de Educação.Manter o Programa de
Alfabetizado.Avaliar o desempenho do professor. Manter e dar continuidade aos programas
do governo, como Bolsa família, Peti dentre outros. Realização de treinamento, cursos com
funcionários dentro do estado do Paraná, os cursos sejam restritos
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aos casos de extrema necessidade e ofertado por orgão e entidades reconhecidas e com
apresentação dos comprovantes dos cursos e viagens e gastos realizados com diárias das
mesma após a realização.

1.823.000,00 1.823.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1.823.000,00 1.823.000,0012 365 0004 Educação para um Futuro Melhor

444.000,00 444.000,0012 365 00042 035 Manutenção do Centro de Educação Infantil - CMEI de 0 á 5

 Capacitar a criança de 0 á 5 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe
a oportunidade de participar de atividades que promova o seu desenvolvimento social,
físico e intelectual. Manter, adquirir, suprir, expandir e
melhorar
o atendimento da creche municipal, capacitar a criança de 0 a 5 anos para iniciar o
processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que
promove seu desenvolvimento social, físico e intelectual.
Manutenção e expansão do parque infantil para oferecer as crianças locais apropriados
para a recreação. Dar capacitação e aperfeiçoamento aos monitores e funcionários,
concursos, seminários, palestras e outros. Equipar com moveis e
equipamentos o estabelecimento da creche municipal para dar mais conforto as crianças e
funcionários. Fornecer material e uniforme e outros para as crianças carentes que
frequentam a creche municipal.

105.000,00 105.000,0012 365 00042 036 Manutenção do Programa PNAE - Ensino Infantil CMEI

Fornecer merenda de qualidade aos alunos do ensino infantil - creche. Fornecer merenda
escolar a todos os alunos matriculados no CEMEI, com inclusão de produtos da
região na alimentação escolar; proporcionando melhores condições de aprendizado aos
alunos.

59.000,00 59.000,0012 365 00042 037 Manutenção do Programa PNAE - Ensino Fundamental Pré Escolar

Fornecer merenda de qualidade aos alunos do ensino fundamental. Fornecer merenda
escolar a todos os alunos matriculados na Escola Municipal Regente Feijo, com inclusão de
produtos da
região na alimentação escolar; proporcionando melhores condições de aprendizado aos
alunos.

224.000,00 224.000,0012 365 00042 038 Manutenção do Ensino Infantil - CMEI - FUNDEB

 Implantação e planejamento democrático à aplicação dos recursos do FUNDEB. Manter,
dar continuidade aos educadores do ensino do FUNDEB, realizando curso de capacitação,
seminários, congressos, fóruns, grupos de estudos,
formação continuada aos professores e acompanhamento de grupos com psicológia.
Equipar com móveis e equipamentos as unidades da escola para dar mais sustentabilidade
aos educadores do FUNDEB. Garantir que aplicação e
redistribuição dos recursos e complementação do FUNDEB aconteça de acordo com os
princípios legais, definindo as áreas prioritárias a partir de um diagnostico situacional
acompanhado pelo Conselho Municipal do FUNDEB.

400.000,00 400.000,0012 365 00042 039 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escolar - FUNDEB

 Implantação e planejamento democrático à aplicação dos recursos do FUNDEB. Manter,
dar continuidade aos educadores do ensino do FUNDEB, realizando curso de capacitação,
seminários, congressos, fóruns, grupos de estudos,
formação continuada aos professores e acompanhamento de grupos com psicológia.
Equipar com móveis e equipamentos as unidades da escola para dar mais sustentabilidade
aos educadores do FUNDEB. Garantir que aplicação e
redistribuição dos recursos e complementação do FUNDEB aconteça de acordo com os
princípios legais, definindo as áreas prioritárias a partir de um diagnostico situacional
acompanhado pelo Conselho Municipal do FUNDEB.

591.000,00 591.000,0012 365 00042 040 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escolar

Desenvolver as atividades atinerentes as necessidades do desempenho do ensino infantil.
Oferecer ás crianças em idade escolar o acesso de educação infantil; manter e
implementar eventos, fórum, semana da educação infantil,
psicopedagogia, contratação de psicológo, fonoudiólogos para dar apoio aos pedagógico,
criar cargo e realizar concurso público para professor de educação infantil. manter, equipar
e reformar o parque infantil, equipamentos,
computadores

3.000,00 3.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.000,00 3.000,0012 366 0004 Educação para um Futuro Melhor

3.000,00 3.000,0012 366 00042 041 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos

Aprimoramento a educação de jovens e adultos para conhecimento melhor. Aumentar o
numero de pessoas participando da educação de jovens e adultos; boa qualidade,
desenvolver ações para valorização, manter e aprimorar o serviço
e ações ja existentes de modo a disponibilizar oportunidade de aprendizagem as pessoas
de idade além da escolar.

90.500,00 90.500,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

90.500,00 90.500,0012 367 0004 Educação para um Futuro Melhor

38.500,00 38.500,0012 367 00042 042 Manutenção da Educação Especial

 Ampliar o atendimento aos alunos com necessidades especiais: Instituir, prover professor
de intérprete, instrutor de libras; Formação continuada a todos os profissionais; Aquisição
de materiais para implementar á educação especial;
Prestar serviço de especialização junto a APAE e Casa Abrigo

52.000,00 52.000,0012 367 00042 043 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB

 Implantação e planejamento democrático à aplicação dos recursos do FUNDEB. Manter,
dar continuidade aos educadores do ensino do FUNDEB, realizando curso de capacitação,
seminários, congressos, fóruns, grupos de estudos,
formação continuada aos professores e acompanhamento de grupos com psicológia.
Equipar com móveis e equipamentos as unidades da escola para dar mais sustentabilidade
aos educadores do FUNDEB. Garantir que aplicação e
redistribuição dos recursos e complementação do FUNDEB aconteça de acordo com os
princípios legais, definndo as áreas prioritárias a partir de um diagnostico situacional
acompanhado pelo Conselho Municipal do FUNDEB.

CULTURA 10.000,00 10.000,0013

10.000,00 10.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

10.000,00 10.000,0013 392 0005 Desenvolvimento de Atividades Esportivas, Recreativas e de Lazer

10.000,00 10.000,0013 392 00051 044 Expansão e Melhorias nos Polos Esportivos

Construir, ampliar, expandir, conservar os polos esportivas do município.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE SAUDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

123.000,00123.000,00

SAÚDE 32.500,00 7.058.100,00 7.090.600,0010

32.500,00 4.510.900,00 4.543.400,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

32.500,00 4.510.900,00 4.543.400,0010 301 0007 Assistência á Saúde da População

2.279.700,00 2.279.700,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2.279.700,00 2.279.700,0010 302 0007 Assistência á Saúde da População

86.500,00 86.500,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

86.500,00 86.500,0010 304 0007 Assistência á Saúde da População

181.000,00 181.000,0010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

181.000,00 181.000,0010 305 0007 Assistência á Saúde da População
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE SAUDE

Unidade: 001 Departamento Saude.

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

123.000,00123.000,00

123.000,00123.000,00

SAÚDE 123.000,00 123.000,0010

123.000,00 123.000,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

123.000,00 123.000,0010 301 0007 Assistência á Saúde da População

123.000,00 123.000,0010 301 00072 047 Manutenção da Secretaria e Departamento de Saúde

 Elaborar e coordenar, juntamente com o Prefeito Municipal e Conselho Municipal de
Saúde, as politicas de desenvolvimento do setor de saúde, realizar acompanhamento de
execução dos serviços no muncípio, realizando avaliação e
mudanças que se fizerem necessárias: promover a integração entre a municipalidade e o
conselho municipal de saúde; dotar a estrutura física administrativa e de recursos humanos
a realização de suas funções; apoiar e manter as ações
do conselho de saúde no desenvolvimento de suas atribuições e realizar ações conforme
decisões do Conselho Municipal de Saúde e definidas no Plano Municipal de Saúde;
manter adquirir materiais para manutenção do uso de
expediente do fundo de saúde. Equipar com movéis e equipamento de informaticas e
outros necessários para melhor desempenhos e funções dos funcionários. Agilizar os
serviços de atendimento e controle aos pacientes; cadastramento
de Cartão Sus para agilizar os serviços de atendimento, capacitação e aperfeiçoamento
dos servidores com realização de cursos, palestras, eventos dentre outros. Manter os
atendimentos médicos hospitalar, laboratóriais e ondontológico,
consultas especializadas, exames, cirurgias entre outros. internamento hospitalares,
fornecer diárias para pacientes, quando esgotadas as quotas do SUS. Auxilio AIH,
promover ações de saúde preventiva para as mulheres, crianças,
idosos e gestantes. Auxilia as pessoas com ajuda de medicamentos que não fazem parte
da farmácia básica, Conceder passagens e hospedagens a paciente para tratamento
médico fora do municipio. Fornecer aparelho a pacientes
portadores de deficiencias, transporte para locomoção de paciente em tratamento médico
fora do municipio. Conceder auxilio para cirurgias, e internamento, material hospitalar,
oculos de graus, medicamentos, cadeira de roda, e outros
necessário.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS, URB. E TRANSPORTE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.199.800,003.149.800,001.050.000,00

URBANISMO 1.050.000,00 3.149.800,00 4.199.800,0015

870.000,00 870.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

870.000,00 870.000,0015 451 0008 Infraestrutura Urbana da Nossa Cidade

180.000,00 3.149.800,00 3.329.800,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

180.000,00 3.149.800,00 3.329.800,0015 452 0008 Infraestrutura Urbana da Nossa Cidade

TRANSPORTE 2.850.000,00 2.850.000,0026

2.850.000,00 2.850.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.850.000,00 2.850.000,0026 782 0009 Transporte na cidade e interior
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS, URB. E TRANSPORTE

Unidade: 001 Departamento de Obras e Urbanismo.

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.199.800,003.149.800,001.050.000,00

4.199.800,003.149.800,001.050.000,00

URBANISMO 1.050.000,00 3.149.800,00 4.199.800,0015

870.000,00 870.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

870.000,00 870.000,0015 451 0008 Infraestrutura Urbana da Nossa Cidade

70.000,00 70.000,0015 451 00081 065 Ampliar e Reforma da Politíca de Resíduos Solídos

Possibilitar a manutenção para desenvolver o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos. Proporcionar melhor qualidade de vida através da execução dos
serviços. Dotar a estrutura física , administrativa e de recursos
humanos adequados para a realização de suas funções.

800.000,00 800.000,0015 451 00081 066 Infra - Estrutura Urbana

Remodelar ruas, avenidas, canteiros e passeios do perimetro central urbano com
pavimentação; Pavimentação de ruas e avenidas com Pedra Irregulares e Lama asfáltica e
Poliédrica; Executar Recape de asfalto nas ruas e avenida José
Bonifácio; Galéria de águas pluviais nas ruas da cidade; Construir e recuperar meio fios,
bueiros, canaletas, Realizar a conservação e a manutenção da malha viária, através da
execução de tapa-buracos e Drenagem e limpeza de galerias
de águas pluviais; Realizar obra de infra estrutura no Parque do municipio, Academias,
Bocha, Cemitério, Capela Multuária, Cras e outros Iluminação e Sinalização, buracos,
Aterro Sanitário e Melhorias Sanitárias, pontes . Defesa Civil, e
equipamentos para o setor. Construção e Reforma de prédios nas repartições publica entre
outros no municipio.

180.000,00 3.149.800,00 3.329.800,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

180.000,00 3.149.800,00 3.329.800,0015 452 0008 Infraestrutura Urbana da Nossa Cidade

100.000,00 100.000,0015 452 00081 067 Aquisições de Imóveis

Aquisição de lote urbano e rural para casas habitacionais e outros considerado de interesse
público ou social, mediante compra ou desapropriação ou permuta.

80.000,00 80.000,0015 452 00081 068 Reequipamento da Secretaria de Obras e Urbanismo e Transporte

Executar ampliações, reformas e melhorias na estrutura física do setor de oficina e
controladoria; adquirir equipamentos, máquinas e
veículos para realização de obras e serviços rodoviários; executar cobertura para proteção
e conservação das máquinas e equipamentos;
adquirir equipamento móvel para britagem de material basáltico, para facilitar o
atendimento às propriedades rurais.

746.000,00 746.000,0015 452 00082 069 Manutenção da Pólica Municipal de Resíduos Sólidos

 Possibilitar a manutenção para desenvolver o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos. Proporcionar melhor qualidade de vida através da execução dos
serviços. Dotar a estrutura física , administrativa e de recursos
humanos adequados para a realização de suas funções.

455.000,00 455.000,0015 452 00082 070 Manutenção do CIDERSOP

Apoiar e proporciona melhor qualidade á população.

1.948.800,00 1.948.800,0015 452 00082 071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Urbanismo

Proporcionar melhor qualidade de vida á população através da execução dos serviços.
Coordenar a execução dos serviços de coleta de lixo domiciliar, varrição de ruas e
logradouros públicos na sede, patrolamenteo, e cascalhamento de
vias urbanas, transporte de entulhos, limpezas de lixões clandestinos, realizar a
manutenção elétrica e hidraulica dos prédios públicos, administração do cemitério
municipal, monitoramento dos contratos de concessões referentes aos
serviços funerários; coordenar juntamente com o chefe do poder executivo, as politicas de
desenvolvimento habitacional e urbanistico do município; promover, administrar e fiscalizar
obras de habitação popular; urbanização, pavimentações
e iluminação pública; fiscalização de obras e postura; dotar a estrutura fisíca, administrativa
e de recursos humanos adequados para a realização de suas funções; Construção de
galerias de água pluviais e meio-fio, muretas em terrenos
vagos, abrigo para passageiros, calçamento de passeios; manutenção da distribuição da
rede de agua e esgoto; adquirir equipamentos e material necessários para manutenção do
setor. Manutenção e conservação da malha viária. Dotar o
Programa Reforma de Construção a população de baixa renda. Realização de treinamento,
cursos com  funcionários dentro do estado do Paraná, os cursos sejam restritos
aos casos de extrema necessidade e ofertado por orgão e entidades reconhecidas e com
apresentação dos comprovantes dos cursos e viagens e gastos realizados com diárias das
mesma após a realização.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

11.000,0010.000,001.000,00

SANEAMENTO 90.000,00 90.000,0017

90.000,00 90.000,0017 511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL

90.000,00 90.000,0017 511 0010 Incentivo a Produção Rural Sustentavel

AGRICULTURA 125.000,00 1.522.000,00 1.647.000,0020

125.000,00 1.522.000,00 1.647.000,0020 606 EXTENSÃO RURAL

125.000,00 1.522.000,00 1.647.000,0020 606 0010 Incentivo a Produção Rural Sustentavel

INDÚSTRIA 1.000,00 1.000,0022

1.000,00 1.000,0022 662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL

1.000,00 1.000,0022 662 0011 Gestão de Apoio ao Comércio e Industrial

COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000,00 10.000,0023

10.000,00 10.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

10.000,00 10.000,0023 691 0011 Gestão de Apoio ao Comércio e Industrial
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

Unidade: 001 Depto. Desenvolvimento Ind. e Comercial

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

11.000,0010.000,001.000,00

11.000,0010.000,001.000,00

INDÚSTRIA 1.000,00 1.000,0022

1.000,00 1.000,0022 662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL

1.000,00 1.000,0022 662 0011 Gestão de Apoio ao Comércio e Industrial

1.000,00 1.000,0022 662 00111 073 Implantação do Nucleo da Industria e Comércio

 Implantar o Nucleo da industria e comércio, visando oferecer barracões ou terrenos para a
instalação de industria para geração de emprego e renda no munícipio.

COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000,00 10.000,0023

10.000,00 10.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

10.000,00 10.000,0023 691 0011 Gestão de Apoio ao Comércio e Industrial

10.000,00 10.000,0023 691 00112 074 Gestão de Apoio ao Comércio e Industria

Promover o desenvolvimento do município pela instalação de indústria que façam a
industrialização de produtos tanto para área urbana e rural pelo fortalecimento do nosso
município. Promover o desenvolvimento do comércio e das
atividades de prestação de serviços, principalmente do turismo, visando a geração de
emprego e o aumento na arrecadação de imposto; Apoiar a Cooperativa na implantação a
unidade de recebimento de cereais; implantação do sistema
de cooperativismo industrial voltado ao setor agroindustrial; Apoiar e valorizar as atividades
empreendodoras da mulher trabalhadora do nosso municipio.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

537.000,00537.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00 1.751.000,00 1.761.000,0008

126.000,00 126.000,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

126.000,00 126.000,0008 241 0012 Assistência Social com Eficência

4.500,00 4.500,0008 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

4.500,00 4.500,0008 242 0012 Assistência Social com Eficência

361.900,00 361.900,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

361.900,00 361.900,0008 243 0012 Assistência Social com Eficência

10.000,00 1.258.600,00 1.268.600,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

10.000,00 1.258.600,00 1.268.600,0008 244 0012 Assistência Social com Eficência
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 001 Departamento de Assistência Social

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

537.000,00537.000,00

537.000,00537.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 537.000,00 537.000,0008

537.000,00 537.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

537.000,00 537.000,0008 244 0012 Assistência Social com Eficência

537.000,00 537.000,0008 244 00122 081 Manutenção da Secretaria e Departamento de Assistência Social

 Proporciona a população uma assistência adequada, priorizando a sua dguinidade o bem
estar e o direito á qualidade de vida, formentando sua participação na comunidade deste
município. Atender as familía carentes com auxilio funeral,
mediante fornecimento de urnas; Cestas básicas , auxilio de emissão de documentos,
passagens, hospedagens, vestuário a estudante carentes, mantas, cobertores, colchões a
pessoas carentes do município; auxilio com materiais de construção a pessoas carente que
se enquadra na Lei Municipal. Promover o atendimento a
gestante carente; Assistência Judiciária gratuita; Apoio as associações entidades não
governamentais, clube de mães; promover ações de atendimento ao idoso; promover
eventos, seminários, encontros, palestras, cursos, qualificação de
mão de obra, apoiar a produção de artesanatos; Implementar programa de apoio a
calamidade pública; adquirir, equipar, manter, e outros materiais para o bom
funcionámento. Dotar o Programa Reforma de Construção a população de
baixa. Realização de treinamento, cursos com  funcionários dentro do estado do Paraná, os
cursos sejam restritos
aos casos de extrema necessidade e ofertado por orgão e entidades reconhecidas e com
apresentação dos comprovantes dos cursos e viagens e gastos realizados com diárias das
mesma após a realização.
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

920.000,00100.000,00820.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 820.000,0028 820.000,00

820.000,0028 846 820.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

820.000,0028 846 0013 820.000,00Programa de Encargos Especiais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,0099

100.000,00 100.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100.000,00 100.000,0099 999 0013 Programa de Encargos Especiais
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PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Unidade: 001 Encargos Gerais do Município

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

920.000,00100.000,00820.000,00

920.000,00100.000,00820.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 820.000,0028 820.000,00

820.000,0028 846 820.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

820.000,0028 846 0013 820.000,00Programa de Encargos Especiais

200,0028 846 00130 097 200,00Devolução e Restituição de Convênio e Auxilio e outros

 Proceder restituição de impostos, taxas, contribuições e demais tributos arrecadados em
exercícios anteriores cujos contribuintes
pagaram indevidamente ou que não se concretizou o objeto da cobrança do tributo;
Proceder a devolução de recursos de convênio
e programas por ocasião de prestação de contas dos mesmos aos órgãos concedentes.

10.000,0028 846 00130 098 10.000,00Sentenças e Reclamações Trabalhistas

Programar todos os precatório, sentenças e reclamações judiciais e fazer frente as
despesas com precatórios  e reclamações trabalhistas, inclusivo de pequeno valor.

500.000,0028 846 00130 099 500.000,00Encargo da Dívida Pública

|Promover o pagamento de 100% da dívida pública do Municipio.

70.000,0028 846 00130 100 70.000,00Encargos com Inativos e Pensionistas

Realizar 100% dos encargos com inativos e pensionistas.

239.800,0028 846 00130 101 239.800,00Contribuição ao PASEP

Promover o pagamento de 100% dos encargos especiais com o PASEP.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,0099

100.000,00 100.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

100.000,00 100.000,0099 999 0013 Programa de Encargos Especiais

100.000,00 100.000,0099 999 00139 102 Reserva de Contigência

Prever recursos para reserva de contigência para fazer frentes passivos contigentes e
imprevistos.

TOTAL: 1.152.500,00 13.674.900,00 15.647.400,00820.000,00


